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EDITAIS 

EDITAL DE LEILÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

 BENS INSERVÍVEIS N° 01-2025 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro, 

Vargem Alta/ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Elieser Rabello, matrícula 

010733, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, Sr. GUSTAVO BOLZAN, Leiloeiro Público Oficial, na forma do Decreto nº 21.981/32 

e IN DREI n.º 17/2013, com registro na Junta Comercial do Estado do Espirito Santo-JUCEES sob o nº 073-2021, e torna público que fará realizar, 

LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS da Prefeitura Municipal de Vargem Alta – PMVA, sendo a presente licitação pelo critério de julgamento 

“MAIOR OFERTA DE PREÇO”, ao mínimo estabelecido pela PMVA. O evento será realizado no dia 14/11/2025, às 09h (horário de Brasília), 

através da plataforma do leloeiro no site www.gbleiloes.com.br; bens estes especificados no ANEXO nº 1 deste edital. 

1 . DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a Alienação de bens móveis pertencentes ao Patrimônio da PMVA, considerados inservíveis, conforme discriminado 

no ANEXO nº 1 com preços mínimos:  

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão oferecer lances pessoas físicas, inscritas no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, possuidoras de documento de identidade - RG, 

capazes nos termos da Lei Civil e Pessoas Jurídicas, inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

2.1.1 Se pessoa física:  

a) Documentos de identificação - CPF e Carteira de Identidade – RG. 

b) Comprovante de Emancipação, quando for o caso. 

c) Comprovante de Residência.  

2.1.2 Se pessoa jurídica:  

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

b)Documentos de Identidade e credenciamento do representante: CPF, RG e Autorização (Procuração Autenticada).  

c) Alvará de Funcionamento  

Caso possua o RAF anexar no cadastro para a compra de lotes que estejam classificados como sucata em caso de veículos. 

2.2 Para Participação do LEILÃO ON-LINE o interessado deverá se cadastrar no site www.gbleiloes.com.br com 48 horas de antecedência ao 

evento na aba “Entrar” e “Criar conta”. 

2.3 Os Lotes de Sucatas de Veículos em geral, somente poderão ser arrematados por empresas cadastradas em seus respectivos 

DETRANS. 

2.4 Conforme determina o art. 9º, da lei 14.133/21, os servidores do Quadro da PMVA não poderão participar, direta ou indiretamente, na aquisição 

dos bens objeto do presente leilão. 

http://www.gbleiloes.com.br/
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2.5 A participação da licitação implica ciência e aceitação, por Parte dos licitantes, das exigências e condições estabelecidas no Edital de leilão n.º 

01/2025. 

 

3. DOS ESCLARECIMENTOS E PETIÇÃO 

3.1 Esclarecimentos relativos ao presente edital somente serão prestados quando solicitados por escrito, encaminhados ao Presidente da Comissão  

de Leilão, no endereço sede da PMVA à Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro, Vargem Alta/ES, no horário compreendido das 12h às 15h, 

em dias úteis ou no e-mail: patrimônio@vargemalta.es.gov.br. 

3.2 O presente edital encontra-se à disposição dos interessados, durante todo o expediente oficial da Prefeitura de Vargem Alta, ou ainda, pode ser 

solicitado através do e-mail:patrimônio@vargemalta.es.gov.br ou contato@gbleiloes.com.br. 

3.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade na aplicação da lei Nº 14.133/2021, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para realização do leilão, devendo a administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) 

dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § único do art. 164 da lei n. 14.133/21. 

3.4 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 

anteceder a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

3.5 Observado o disposto no art. 165 da lei 14.133/21, o licitante poderá apresentar recurso ao leiloeiro no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da 

intimação do ato, nos casos de julgamento dos lances, anulação ou revogação deste leilão. Para efeito do disposto no § 5º do art. 165 da lei 14.133/21, 

ficam os autos deste leilão com vistas franqueadas aos interessados. 

3.6.- Findo este prazo, impugnado ou não o recurso, o leiloeiro poderá no prazo de 03 dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, 

devidamente informado, à comissão do leilão, que poderá rever a decisão do leiloeiro ou, com esse concordando, submeter ao prefeito municipal. O 

recurso interposto deverá ser comunicado ao leiloeiro logo após ter sido protocolado no serviço de protocolo eletrônico no site https://e-

docs.es.gov.br/, devendo ser encaminhado para o setor de Protocolo da Prefeitura de Vargem Alta. 

4. DA VISTORIA DOS BENS 

4.1 Os BENS descritos na presente licitação caracterizados no item 1, encontram-se à disposição dos interessados para visitação que ocorrerá nas 

dependèncias da PMVA ou seus distritos, onde poderão ser examinados entre os dias 03/11/2025 a 13/11/2025 no horário compreendido das 12h 

às 15h em dias úteis, mediante a agendamento em horário comercial e funcionamento da PMVA com a servidora Simoni Maraboti Peres 

Fernandes, pelo contato: (28) 93300-6284. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS REFERENTE À ARREMATAÇÃO DE VEÍCULOS COM DOCUMENTAÇÃO 

O ARREMATANTE DEVERÁ NUM PRIMEIRO MOMENTO REALIZAR VISTORIA VEICULAR A FIM DE VERIFICAR POSSÍVEIS DIVERGÊNCIAS 

DE NUMERAÇÃO DE CHASSI,  MOTOR E SIMILARES. 

CASO HAJA POSSÍVEIS DÉBITOS EXISTENTES, TAXAS, LICENCIAMENTO, AVERBAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA OU QUALQUER DESPESAS 

PARA LEGALIZAÇÃO DOS BENS SERÃO DE RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE. 

5.1 Os veículos que estiverem com o CHASSI/MOTOR/VIDRO em processo de corrosão por desgaste do tempo e/ou adulterados e necessitarem de 

regravação, as despesas correrão por conta do arrematante, bem como os vidros que estiverem também adulterados. 

5.2 O arrematante de veículo deverá transferi-lo junto ao órgão competente para sua propriedade, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da sua 

retirada, sendo responsável em providenciar junto a PMVA toda e qualquer documentação para a transferência, verificando o prazo e vencimento 

dos documentos. 

5.3 O participante/arrematante deverá consultar os respectivos veículos antes do leilão junto aos respectivos DETRANs para avaliar as questões de 

MONTAS e Certificação de Segurança Veicular (CSV), pois ficarão a suas expensas/responsabilidade toda intervenção necessária para regularizá-

la. 

5.4  É de responsabilidade do arrematante posteriores vistorias. 

5.5 Em se tratando de veículos, os licitantes deverão examinar devidamente os veículos face às exigências do DETRAN no que se refere a modelo, 

cor, ano de fabricação, potência, plaquetas, etiquetas autodestrutivas, numeração do motor e chassi, numeração dos vidros, ano de fabricação, ano 

modelo, tendo em vista que todo e qualquer bem será vendido no estado em que se encontra, não cabendo posteriormente nenhum tipo de 

reclamação acerca do estado de conservação dos bens. 

5.6 Caso o número do motor e/ou do chassi dos veículos não estiverem legíveis, ou não forem originais de fábrica, caberá ao licitante arrematante 

trocar a peça e proceder a regularização do veículo junto aos órgãos públicos competentes, visto que o dever de ter observado esse vício é 

exclusivamente do arrematante. 

5.7 Veículos que eventualmente não possuam o número do motor registrado e/ou danificados ou estiverem com os motores trocados na BIN (Base 

de Índice Nacional) serão de inteira responsabilidade dos arrematantes, no que tange a sua regularização. 

5.8 A quitação do seguro obrigatório DPVAT, taxa de licenciamento, IPVA, regularização de características, cor, bem como de todas as multas ou 

débitos dos veículos relacionados na lista de lotes, deste edital ficará a cargo do arrematante caso incidam. 

5.9 Demais impostos e taxas  por ventura incidentes sobre os veículos arrematados, incluindo taxa de transferência de propriedade, remarcação de 

chassi, remarcação de motor, quaisquer tipos de despesas com cartório e outras correrão por conta do arrematante, visto que o arrematante tinha a 

obrigação de analisar a situação do veículo antes de ofertar o seu lance. 

5.10 Caso o veículo não possua CRV/CRLV, o antigo DUT, ficará a cargo do arrematante providenciar junto ao DETRAN a segunda via dos mesmos, 

para assim ser realizado sua transferência, isentando o Comitente e o Leiloeiro de quaisquer responsabilidades. A Nota de Venda emitida pelo 
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leiloeiro tem poder para transferência apenas para veículos da base do Detran da UF do leiloeiro para os arrematantes com endereço no respectivo 

estado. 

5.11 Após a retirada do(s) veículo(s) da garagem do município, não caberá em nenhuma hipótese, qualquer tipo de reclamação acerca dos bens 

arrematados, seja eles veículos, sucatas ou máquinas. 

5.12  O Arrematante NÃO deverá fazer alterações ou melhorias nos veículos arrematados antes da transferência no órgão executivo de trânsito do 

Estado (DETRAN), sob pena de não serem ressarcidos dos gastos efetuados, caso alguma arrematação seja cancelada por quaisquer motivos. 

5.13 O Arrematante NÃO deverá circular em via pública enquanto não providenciada a completa regularização dos documentos, equipamentos 

obrigatórios, sistemas e peças do veículo. 

5.14 Os arrematantes serão responsáveis, ainda, pela utilização e destino final dos veículos arrematados e responderão administrativa, civil e 

criminalmente pelo uso ou sua destinação em desacordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

REITERANDO,  será de responsabilidade do arrematante os procedimentos e despesas relativas: 

a) à manutenção e à revisão técnica dos sistemas, componentes e peças do veículo, antes de colocá-lo em circulação, a fim de verificar a 

funcionalidade por ocasião do seu registro, transferência e licenciamento. 

b) ao registro e transferência de propriedade, tais como vistorias, licenciamento do exercício em curso, cota proporcional de IPVA, eventual taxa de 

baixa de gravame e outras porventura cobradas pelo DETRAN de domicílio do arrematante. 

  

6. DO ESTADO DOS BENS 

6.1 Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram; não cabendo a PMVA ou ao Leiloeiro Oficial, qualquer 

responsabilidade quanto à defeitos, vícios ocultos ou consertos, bem como providências relativas à retirada total e transporte dos bens 

arrematados, não aceitando reclamações ou desistências decorrentes de omissão no exame e vistoria dos bens colocados em leilão. 

6.2 É de responsabilidade do Leiloeiro somente a expedição da Carta/Nota de Arrematação que será entregue ao arrematante e, a mesma possui fé 

pública. Caso o arrematante necessitar de Nota Fiscal para transporte ou outros, deverá providenciar junto à arrecadação fazendária da 

cidade ou estado, sendo de sua inteira responsabilidade os custos. 

6.3 Os bens não poderão ser recuperados ou consertados no local em que se encontram. 

6.4 Os bens ficarão na posse e guarda da PMVA, em depósito, até sua entrega aos adquirentes. 

6.5 O Leiloeiro Público Oficial e o Comitente/Vendedor não se enquadram na condição de fornecedores, intermediários, ou comerciantes, 

sendo aqueles, meros mandatários, ficando EXIMIDOS de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que possam existir, 

nos termos do art.663, do Código Civil Brasileiro, bem como de qualquer responsabilidade em caso de evicção (art.448, do Código Civil 

Brasileiro) e ou tributário relativamente aos bens alienados. 

6.6 OS LOTES DE MATERIAIS E/OU EQUIPAMENTOS QUANDO DESCRITO, TEM SUA QUANTIDADE APROXIMADA PODENDO HAVER 

ALTERAÇÃO NA QUANTIDADE PARA MAIS OU PARA MENOS. (PARA MENOS NUMA QUANTIDADE MÁXIMA DE 30%). Caso ao retirar o 

lote o arrematante observar divergencia acima de 30%, poderá o arrematante desistir da arrematação. para tal, entrar em contato com a GB 

Leilões pelo whatsapp (27)99689-8179 ou pelo email: contato@gbleiloes.com.br . 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS BENS ARREMATADOS 

7.1 Os pagamentos serão à VISTA e são irretratáveis, não havendo devolução dos valores pagos em razão da desistência da compra, 

descumprimento do edital e outros. 

7.2  Os bens arrematados deverão ser pagos no prazo de até 48 horas (quarenta e oito horas) a contar do encerramento do Leilão, sendo que: 

A. O pagamento referente ao valor do lote deverá ser realizada em favor do MUNICIPIO DE VARGEM ALTA/ES, por meio de transferência 

eletrônica, ou via depósito, em conta específica indicada após a arrematação. 

B. A comissão do leiloeiro (5% sobre o valor do bem), deverá ser paga pelo arrematante através de sua Conta Superbid Pay que será criada 

após cadastro na página www.gbleiloes.com.br. Para tanto, o arrematante deverá acessar a seção “Minhas Compras” do SUPERBID MARKETPLACE 

ou GB LEILÕES, clicar no botão “Continuar para Pagamento” e selecionar, na tela seguinte, a Forma de Pagamento de sua preferência (Utilizar Saldo 

Superbid Pay, Boleto Bancário, Transferência Bancária ou Cartão de Crédito, conforme disponível). 

7.3 Todos os comprovantes de depósito/pagamento deverão ser encaminhados para os e-mails contato@gbleiloes.com.br e 

patrimônio@vargemalta.es.gov.br para conferência. 

7.4 No caso de não pagamento do lote e comissão dentro do prazo de 48 horas, haverá incidência de multa de 10% (dez por cento), juros de 1% 

(um por cento) ao mês e correção monetária, até a data do efetivo pagamento com prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. Após este prazo, o 

arrematante será considerado desistente do lote assumindo sansões pelo não pagamento do lote. 

7.5 Caso o arrematante não realize o pagamento no prazo marcado, poderão ser convocados, sucessivamente e na ordem de classificação, os 

interessados remanescentes, procedendo-se nos termos do artigo 64, § 2°, da lei 14.133/21. 

7.6 O inadimplemento de quaisquer obrigações previstas neste edital sujeita o licitante às seguintes penalidades, indicadas na Lei n.º 14.133/21 de 

1º de abril de 2021. 

7.7 O Inadimplente sofrerá suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Vargem 

Alta/ES, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
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7.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida à reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.9 O arrematante que não honrar o lance ao fim do processo da hasta pública, estará ciente de que a administração pública confeccionará de ofício 

- Boletim de Ocorrência Policial - BOP, na esfera dos crimes do particular contra a Administração pública, conforme o Art. 355 do Código Penal - 

Decreto Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940, sendo este apresentado à Polícia Judiciária Federal. 

7.10 Caso o arrematante não pague o preço do bem arrematado e os valores devidos à Prefeitura e ao Leiloeiro, no prazo de 05 (cinco) dias (2 dias 

dentro do prazo de pagamento mais 3 dias arcando com multa e correção conforme descrito no ítem 7.4), a arrematação ficará cancelada, devendo o 

arrematante pagar multa  de 25% sobre o valor de arrematação para o Leiloeiro por eventuais despesas incorridas, incluindo honorários advocatícios 

de 20% (vinte por cento) no caso de cobrança judicial. Nesta hipótese,os dados cadastrais do arrematante poderão ser incluídos nos órgãos de 

proteção ao crédito. 

7.11 - O arrematante inadimplente não será admitido a participar de qualquer outro leilão divulgado pelo LEILOEIRO em sua plataforma e 

Marketplace, pelo que seu cadastro ficará bloqueado. Caso sejam identificados cadastros vinculados a este cadastro bloqueado, os mesmos serão 

igualmente bloqueados. 

 Só serão considerados para venda lances de valor igual ou superior ao atribuído no ANEXO 1 deste edital. 

7.12 Será considerado vencedor, aquele que oferecer o maior lance à partir do preço mínimo fixado para cada bem ofertado. 

 

8. DA EMISSÃO DA NOTA DE VENDA (ARREMATAÇÃO) 

8.1 A Nota de venda em Leilão (Nota de Arrematação) será emitida em nome do arrematante ou da empresa da qual é proprietário, mediante 

apresentação de Contrato Social. 

8.2 NÃO SERÁ PERMITIDA EMISSÃO DA NOTA DE VENDA EM NOME DE TERCEIRO ESTRANHO AO ATO DE ARREMATAÇÃO. 

8.3 A retirada das notas de vendas em Leilão deverão ser entregues pelo Leiloeiro ou colaborador da PMVA designado, no ato da retirada do lote 

pelo arrematante/comprador ou ainda, emitidas via e-mail para o cadastrado na plataforma www.gbleiloes.com.br após confirmação do pagamento 

do lote e comissão.  

8.4 A entrega dos documentos como nota de arrematação, autorização de retirada de lote dentre outros,deverão ser realizados juntos à sede da 

PMVA à Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro, Vargem Alta/ES no horário compreendido das 12h às 15h, em dias úteis, de segunda à 

sexta-feira, mediante a agendamento em horário comercial e funcionamento da PMVA com a servidora Simoni Maraboti Peres Fernandes, pelo 

contato: (28)93300-6284. 

8.5 É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de alguma forma negociar o BEM antes do pagamento e da 

transferência do mesmo. 

 

9. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DOS BENS 

9.1 Somente após o pagamento do valor total do bem arrematado, o arrematante estará autorizado a retirar os bens, sendo que o pagamento deverá 

ser realizado na totalidade das obrigações, que corresponde a somatória do valor do bem e da comissão do leiloeiro. 

9.2 A retirada do bem arrematado por terceiros, só será permitida mediante apresentação de formulário próprio de autorização solicitada à 

GB LEILÕES pelo arrematante, devidamente assinada e com firma reconhecida. 

9.3 O arrematante deverá transferir junto ao DETRAN o BEM arrematado (quando for o caso), para sua propriedade, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias,a contar de sua retirada, conforme prescreve o art. 123, I e § 1º, da Lei nº 9.503/1997, sob pena de o mesmo ser recolhido pela autoridade 

competente. 

9.4 Obriga-se também o arrematante a remover qualquer elemento gráfico que identifique o BEM como pertencente à PMVA, após a 

concretização da alienação. 

9.5 O arrematante assumirá o risco no carregamento e transporte dos bens arrematados, bem como as despesas decorrentes da sua retirada e 

também de verificar a necessidade de óleo e combustível dos veículos, e demais equipamentos e materiais para fazê-lo. 

9.6 O PRAZO PARA RETIRADA DOS LOTES É DE 01/12/2025 a 12/12/2025 (SALVO ALGUMA EVENTUALIDADE QUE SERÁ INFORMADA AO 

ARREMATANTE PREVIAMENTE CASO OCORRA), APÓS CONFIRMAÇÃO DE PAGAMENTO E POSTERIOR LIBERAÇÃO PARA RETIRADA 

COMUNICADO NO E-MAIL CADASTRADO DO ARREMATANTE, sob pena de pagamento de estadia, a razão de R$ 50,00 (cinquenta reais) por 

dia de permanência no pátio, até o 30º dia útil, a contar da data do Leilão. Findo este prazo, a venda será anulada e o bem revertido à PMVA, não 

cabendo ao arrematante qualquer indenização ou devolução da quantia paga. 

9.7 A retirada do BEM arrematado poderá ser feita nos seguintes horários: de segunda a sexta feira das 12h às 15h, em dias úteis, não sendo aceitas 

reclamações posteriores a arrematação referente ao valor da arrematação ou estado do bem, mediante agendamento em horário comercial e 

funcionamento da PMVA com a servidora Simoni Maraboti Peres Fernandes pelo contato: (28)93300-6284. 

9.8 A entrega do BEM será efetuada juntamente com o documento de transferência caso disponível devidamente preenchido e assinado (QUANDO 

FOR O CASO OU ESTIVER DISPONÍVEL) 

9.9 Quaisquer despesas provenientes da transferência do BEM leiloado serão suportadas pelo respectivo arrematante. 

9.10 Para assinatura do documento de transferência do veículo por terceiros, o arrematante além do formulário descrito no item 9.2, 

também deverá providenciar Procuração Pública ESPECÍFICA lavrada em cartório dando poderes ao seu portador de assinar o recibo do 

documento do veículo. 

http://www.gbleiloes.com.br/
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9.11No caso em que o comprador for pessoa jurídica, deverá ser apresentado cópia do contrato social da empresa. 

9.12O Comprador ou procurador deverá abrir firma num cartório local a fim de assinar e reconhecer sua firma no CRV ou correspondente 

como comprador. 

9.13 Para o comunicado de venda por parte da PMVA, o comprador deverá retornar do cartório com cópia autenticada do CRV assinado pelo 

vendedor e comprador (quando houver este campo), e entregar ao colaborador responsável pela entrega da documentação e/ou lote. 

9.14 OS BENS DEVERÃO SER RETIRADOS EM SUA TOTALIDADE. NO CASO DE DESCUMPRIMENTO, SERÁ PENALIZADO A PERDA DO 

LOTE ARREMATADO, MULTA DE 20 (VINTE) VEZES O VALOR PAGO PELO LOTE ALÉM DE SANÇÕES LEGAIS. 

ATENÇÃO: Os lotes são vendidos no estado logo, não aconselhamos realizar deslocamento dos veículos sem que se faça uma revisão 

prévia. 

EM HIPÓTESE ALGUMA OS LOTES SERÃO ENTREGUES SEM QUE AS REGRAS DE ENTREGA DO LOTE SEJAM CUMPRIDAS; 

PRINCIPALMENTE NO QUE SE REFERE À ASSINATURA DE DOCUMENTOS E A CÓPIA AUTENTICADA DO RECIBO ASSINADO PARA A 

FUTURA COMUNICAÇÃO DE VENDA. 

 

10. DO JULGAMENTO 

A licitação será julgada pelo critério de “MAIOR LANCE”, observando-se os preços mínimos de arrematação dos BENS, conforme estabelecido 

ANEXO 1 deste edital. 

 

11. DA ATA  

Após os trâmites do Leilão, será lavrado Ata, na qual figurarão os bens vendidos, bem como a correspondente identificação dos arrematantes e em 

especial os fatos relevantes. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Os bens serão leiloados no dia e na hora determinada nesse edital de acordo com o ANEXO 1. 

12.2 Os bens serão leiloados um a um no estado de conservação que se encontram, não cabendo à Contratante/Contratada e ao leiloeiro qualquer 

responsabilidade quanto a conservação, reparos ou mesmo as providências referentes à retirada e transporte do (s) bem (ns) arrematado (s). 

12.3 A partir da data da Publicação do presente Edital, os interessados já poderão efetuar lances online através do site do Leiloeiro 

www.gbleiloes.com.br 

12.4 Será aberto o certame pelo leiloeiro levando em consideração se há lance on-line, desse forma o preço de arrematação será o lance mais alto 

(online), observado o preço mínimo estabelecido 

12.5 O leiloeiro irá encerrar o fechamento de lote um por um, o fechamento se dará após averiguar que não há mais lance on-line.  

12.6 As fotos dos lotes apresentadas no site são meramente ilustrativas, o arrematante deve realizar a visitação.  

12.7 Após arrematado o lote não é possível realizar o cancelamento, em ressalvas quando acatado pela comissão de leilão, estando o cliente ciente 

que o cancelamento está sujeito a penalização . 

12.8 Os lances são irrevogáveis, não sendo possível cancelar a arrematação após finalizar o leilão 

12.9 O não pagamento do valor do lote é cabível de multa e a PMVA e o LEILOEIRO, poderão entrar com uma ação judicial devido ao arrematante 

não honrar com a responsabilidade assumida no ato de compra, conforme artigo 39 capitulo II, decreto nº 21.981/32. 

12.10 No caso de desistência ou não pagamento, o arrematante pagará uma multa de 25% (vinte e cinco por cento), calculada sobre o valor 

da arrematação, bem como ficará sujeito as sanções, independentede interpelação judicial ou extrajudicial. 

12.11 Fica reservado ao Comitente PMVA, não liberar os bens por preços inferiores ao da avaliação ou razões de cunho legal para tal. 

12.12 No ato da arrematação, o comprador aceitará todas as condições para aquisição, constantes no presente regulamento e não poderá alegar 

desconhecimento das condições previstas neste edital, o qual foi amplamente distribuído e lido no início do leilão. 

12.13 A PMVA, entregará os bens com a sua documentação conforme edital, devendo o arrematante suportar eventuais despesas como IPVA, 

multas, seguro obrigatório e taxas caso incida sobre o bem arrematado. 

12.14 A participação do licitante nos lances implica na aceitação incondicional de todas as normas e regulamentos deste Leilão, obrigando-se o 

arrematante a acatar de forma definitiva e irrecorrível às condições aqui estabelecidas neste edital. 

12.15 De acordo com a legislação em vigor, o veículo sinistrado está sujeito a vistoria pelos órgãos competentes, cujas despesas correrão por 

contado arrematante. 

12.16 Eventuais dúvidas deverão ser esclarecidas antes da realização do leilão, pois não serão aceitas reclamações posteriores. Os casos omissos 

no presente edital, serão resolvidos nos termos da legislação vigente. 

12.17 Poderão até o dia do Leilão, serem retirados ou inseridos lotes, ficando a critério do Comitente e do Leiloeiro Oficial. 

http://www.gbleiloes.com.br/


Vargem Alta, terça-feira, 14 de outubro de 2025 - Órgão Oficial do Município Nº 2698 Página 6 de 16 

12.18 A PMVA se reserva o direito de revogar ou anular o Leilão ou arrematação, nos casos previstos em Lei, sem que caiba qualquer indenização 

por parte do Licitador. 

12.19 Serão aplicadas as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, com modificações posteriores, em todas as situações e nos casos omissos desse 

Edital. 

12.20 Todos os leilões realizados por ambiente virtual estão sujeitos a problemas decorrentes de instabilidade dos serviços de internet e do sistema 

de leilão. Assim, o leiloeiro, sob quaisquer circunstâncias, não é responsável por eventuais prejuízos decorrentes de falhas técnicas, operacionais, de 

estrutura de comunicação ou de acesso ao sistema, que impossibilitem ou dificultem a participação do usuário e ainda não garante a manutenção 

constante e ininterrupta dos referidos serviços, uma vez que o sistema está sujeito à fatores externos. Não obstante, compromete-se a trabalhar para 

melhorar as condições técnicas e operacionais vigentes, de forma a atingir maior grau possível de satisfação dos clientes e de segurança do sistema, 

podem ocorrer falhas tanto na conexão do usuário quanto no site da GB LEILÕES. 

12.21 NÃO DEIXE PARA DAR SEU LANCE NOS ÚLTIMOS SEGUNDOS PARA O ENCERRAMENTO DO LEILÃO, POIS DEPENDENDO DA 

INTERNET DO USUÁRIO E DO TRÁFEGO DE SINAL NAQUELE MOMENTO, O LANCE PODERÁ NÃO SER COMPUTADO. ISSO PODERÁ 

OCORRER DEVIDO AO DELAY DE TRANSMISSÃO, EXISTENTE EM TODOS OS MEIOS DE COMUNICAÇÃO POR SINAL. 

12.22 Eventuais problemas serão prontamente informados aos usuários e os leilões poderão ser retomados em momento futuro, a fim de garantir a 

ampla participação de todos os interessados. 

12.23 Reservamo-nos o direito de corrigir informações incorretas por motivos de erros gráficos. 

12.24 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores da PMVA, inclusive membros da Comissão 

Permanente de Licitações, não serão considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte 

dos licitantes. Qualquer informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no preâmbulo deste edital ou 

encaminhadas através do e-mail: patrimonio@vargemalta.es.gov.br ou contato@gbleiloes.com.br.  

12.25 O certame será acompanhado pela Comissão Especial de Leilão, designada pelo DECRETO Nº 5610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

13. DO FORO 

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será Foro da Comarca de VARGEM ALTA - ES. 

 

VARGEM ALTA - ES,  13 de OUTUBRO de 2025. 

 

Elieser Rabello                                    GUSTAVO BOLZAN 

Prefeito Municipal                                     Leiloeiro Oficial 

 

 

ANEXO 1 

LOTES A SEREM LEILOADOS 

LOTE ÍTEM PLACA RENAVAM VALOR MÍNIMO R$ 

01 

RETROESCAVADEIRA JCB-3C  
ANO 2013 
CHASSI 9B9214T94DBDT4278 
NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 
SEM GARANTIA 

  8.000,00 

02 

RETROESCAVADEIRA XCMG XT870BR 
ANO 2017 
CHASSI 
NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 
SEM GARANTIA 

  15.000,00 

03 

CAMINHÃO FORD CARGO 

COM COLETOR DE LIXO 

1519B 

ANO 2013 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

OYF 1H67 
 20.000,00 

04 
CAMINHÃO BASCULANTE IVECO TECTOR 240E25 MTO9748 

00456772723 20.000,00 

mailto:patrimonio@vargemalta.es.gov.br
mailto:contato@gbleiloes.com.br
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ANO 2011-12 

ULTIMO LICENCIAMENTO 2025 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

05 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 14 

APROXIMADAMENTE 

6 Monitores LCD 

4 Retroprojetores 

3 Gabinetes de computador 

2 Impressoras 

2 Nobreaks 

1 DVD 

1 Kit Microfone sem fio 

Teclados de computador 

2 Aparelhos de Som 

e diversos. 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA  

 
 300,00 

06 

GRANDE QUANTIDADE DE TELHAS DE ALUMÍNIO 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 500,00 

07 

CAMINHÃO BASCULANTE FORD CARGO TRAÇADO 

ANO 2010-11 

IPVA E LICENCIAMENTO 2025 PAGOS 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

MSX6452 
00274887967 15.000,00 

08 

CAMINHÃO FORD CARGO 2428 E  

ANO 2010-2011 

IPVA E LICENCIAMENTO 2025 PAGOS 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 

MSX- 6453 

 

00274884968 20.000,00 

09 

TRATOR MASSEY FERGUSSON 4275 

SERIE J131011 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 12.000,00 

10 

TRATOR NEW HOLLAND TT4030  

N SERIE HCCZ4030JDCG02972 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 12.000,00 
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11 

TRATOR JOHN DEERE 5078 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 8.000,00 

12 

TRATOR MASSEY FERGUSON 283  

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 7.000,00 

13 

FIAT MOBI LIKE 2019 

No Estado que se encontra 

Sem Garantia 

 
 4.000,00 

14 

CARRETINHA AGRÍCOLA 

Obs.: Não acompanha arado que está sobre a carretinha 

No Estado que se encontra 

Sem Garantia 

 
 500,00 

15 

ARADO COM 3 DISCOS 

No estado que se encontra 

Sem Garantia 

 
 300,00 

16 

ÔNIBUS SCANIA PASSAGEIRO 

ANO 1997 

DIESEL 

46 PASSAGEIROS 

IPVA 2025 PAGO 

NENHUM DEBITO ATÉ 22-09-25 

No esatdo que se encontra 

Sem garantia 

LBX9924 
00685106632 7.000,00 

17 

ÔNIBUS SCANIA F113 HL 4X2 220 

DIESEL 

ANO 1997 

IPVA 2025 Pago 

Nenhum débito até 22-09-25 

No estado que se encontra 

Sem Garantia 

LBS5400 
00677288107 8.000,00 

18 

ONIBUS MERCEDES BENS 

No Estado que se encontra 

Sem Garantia 

AFP8851 
 5.000,00 

19 

ONIBUS MERCEDES BENS 

DIESEL 

No estado que se encontra 

Sem Garantia 

KOE6440 
 6.000,00 
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20 

ONIBUS PASSAGEIRO VW 2010-2011 

DIESEL 

IPVA 2025 PAGO 

ANO 2010-2011 

SEM MOTOR 

No Estado que se encontra 

Sem Garantia 

MTO9743 
 6.000,00 

21 

VW/15.190 EOD ESC.POWER 

DIESEL 

ANO 2010-2011 

IPVA 2025 PAGO 

No estado que se encontra 

Sem Garantia 

MSX6448 
00313913471 15.000,00 

22 

ÔNIBUS VW BUSCAR 2009 

DIESEL 

SEM MOTOR 

IPVA 2025 PAGO 

MSN9426 
00169956229 7.000,00 

23 

ÔNIBUS VW BUSCAR 2009 

DIESEL 

IPVA 2025 PAGO 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

MSN9427 
00169694984 15.000,00 

24 

ONIBUS VW IDUSCAR FOZ 2009 

DIESEL 

IPVA 2025 PAGO 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

MSK6639 
00139652671 12.000,00 

25 

FIAT STRADA 

ANO 2006 

PLACA MQI- 8524  

ILICENCIAMENTO 2025 PAGO 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

MQI8524 
0884314073 4.000,00 

26 

FORD FIESTA 1.6 FLEX 2011-2012 

IPVA 2025 PAGO 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

OCW7441 
00337721319 4.000,00 
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27 

SUCATA DIVERSOS REFLETORES 

DIVERSOS REFELTORES DE ILUMINAÇÃO PARA QUADRAS E CAMPO 

LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 300,00 

28 

CHEVROLET CELTA 

ANO 2010-2011 

Placa FINAL 1  

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 1.000,00 

29 

FIAT PALIO FIRE ECONOMY 2013-2014 

IPVA 2025 PAGO 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

MPX6807 
00587113553 4.000,00 

30 

FIAT DOBLO PFISTER AMB 2010 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

MTO9753 
244409676 3.000,00 

31 
CARCAÇA METÁLICA DE ONIBUS E CAMINHÃO  

 100,00 

32 

EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA E PARQUE INFANTIL 

DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE 

DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE PARQUE INFANTIL 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 800,00 

33 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 1 

2 BEBEDOUROS 

1 ARMARIO C PORTA 

1FOGÃO 

2 PRATELEIRAS 

1 ARMARIO DE VIDRO 

(Obs.: Não acompanha pneus) 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 300,00 

34 

SUCATA PEÇAS DE CARRO 

Diversas peças de carro e afins 
 

 50,00 

35 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 2 

1 Biombo 

1 Autoclave Gnatus 

1 Compressor 

 
 300,00 
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1 Negatoscópio 

1 armário 

E Afins. 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

36 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICO DIVERSOS 

4 Equipamentos de Ultrassom 

5 Amalgamadores 

2 Fotopolimerizadores 

3 Seladoras 

2 Estantes metálicas 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 300,00 

37 

EQUIPMENTOS DIVERSOS 3 

Diversos Equipamentos: 

Longarinas, Cadeiras Odontológica, Cadeiras de escritório, 

Bebedouros, Cadeira de Roda, Televisor, Estufa, 

Negatoscópios, 2 Autoclaves, 2 Parabrisa de ònibus 

e materiais diversos. 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 300,00 

38 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS (SEC EDUCAÇÃO) 

APROXIMADAMENTE 

12 MONITORES 

17 GABINETES 

1 VENTILADOR 

1 RETROPROJETOR 

1 IMPRESSORA 

1 BEBEDOURO 

DIVERSOS TECLADOS DE COMPUTADOR 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 300,00 

39 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 4 

Aproximadamente 6 Gaveteiros, Arquivo de aço, 

2 Balanças pediátrica, 1 Armário de vidro, 

2 Impressoras, 1 Compressor de Ar 

e Materiais diversos. 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 300,00 
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40 

DIVERSOS GABINETES DE COMPUTADOR E CX DE SOM 

Diversos gabinetes de computador. 

1 Caixa de Som 

No estado que se encontra 

Sem Garantia 

 
 300,00 

41 

Monitores de Computador tela plana 

Aproximadamente 23 Monitores 

No Estado que se Encontra 

Sem Garantia 

 
 300,00 

42 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 5 

1 Longarina 

2 televisores 

1 mesa de escritório 

1 Retroprojetor 

1 Impressora 

Diversos Teclados de computador 

Nobreak e afins 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 100,00 

43 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 6 

6 REFRIGERADORES 

1 MICROONDAS 

1 MAQUINA DE LAVAR 

1 ARMÁRIO DE VIDRO 

1 CADEIRA DE RODAS INFANTIL 

PORTA PAPEL 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

(LOC FRUTEIRAS) 

 
 300,00 

44 

3 CADEIRAS DE RODA 

2 Cadeira Infantis 

1 Cadeira Adulto 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 500,00 

45 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 7 

3 Bebedouros 

Balanças 

Diversos Armários 

3 Prateleiras 

 
 400,00 
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1 Liquidificador Industrial 

1 Equipamento de Raio X Odontológico 

Cadeiras de Escritótio 

Longarinas 

Foco ginecológico 

Diversas Cadeiras 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

46 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 8 

1 Aramário 

1 Geladeira 

7 Monitores 

5 Gabinetes 

1 Grampeador automático 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 400,00 

47 

SUCATA RETROESCAVADEIRA 

JCB 2013 

ID 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 8.000,00 

48 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 9 

Diversas Cadeiras escolares 

Ventiladores 

1 Armário metálico 

2 Geladeiras 

1 Fogão 

1 Batedeira industrial 

Diversas Mesas escolares 

Equipamentos diversos de dificil identificação 

(LOC. FRUTEIRAS) 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 500,00 

49 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 10 

3 Freezers 

5 Prateleiras 

3 Armários com porta 

1 Cx de Energia 

(LOC. FRUTEIRAS) 

 
 500,00 
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NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

50 

SUCATA MONITORES E NOTEBOOKS 

Aproximadamente: 

15 Monitores LCD 

28 RCA 

8 Notebooks 

(LOC. FRUTEIRAS 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 500,00 

51 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

Aproximadamente: 

50 gabinetes de computador 

Diversas impressoras 

Diversos teclados 

Microondas 

(LOC. FRUTEIRAS) 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 500,00 

52 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 11 

Diversos Gabinetes de Computador 

Caixas de Som 

Caixas ativas de som 

Televisores 

Aparelhos de Som 

Bebedouros 

Projetores Datashow 

Ventiladores 

Monitores de LCD 

Balança 

Liquidificador Industrial 

Teclados de Computador 

e diversos. 

(LOC. FRUTEIRAS) 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 500,00 

53 

MONITORES DE TELA PLANA 

Aproximadamente: 

50 Monitores de Tela Plana 

 
 500,00 
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(LOC. FRUTEIRAS) 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

54 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 12 

1 Geladeira 

2 Batedeiras profissional 

1 Teclado Musical 

3 Gabinetes de computador 

1 Monitor 

(LOC. FRUTEIRAS) 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 300,00 

55 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 13 

APROXIMADAMENTE: 

13 Geladeiras e Frezers 

3 Bebedouros 

Diversos Armários 

Diversas Cadeiras Escolares 

Diversas Mesas Escolares 

(LOC. FRUTEIRAS) 

NO ESTADO QUE SE ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

 
 300,00 

56 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS 15 

ARMÁRIOS DE AÇO 

GELADEIRAS 

FOGÃO INDUSTRIAL 

SUCATA FERROSA 

EQUIPAMENTO ACADEMIA 

SUCATA CADEIRAS 

 
 100,00 

57 

NFORMÁTICA EQUIPAMENTOS DIVERSOS 16 

APROXIMADAMENTE 

17 MONITORES LCD-LED 

7 GABINETES COMPUTADOR 

3 NOTEBOOK 

3 IMPRESSORAS 

1 CENTRÍFUGA 

NO ESTADO QUE S ENCONTRA 

SEM GARANTIA 

(POLO UAB) 

 
 300,00 
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